
 



ATENÇÃO  

Os acadêmicos contemplados com as 

bolsas, precisam cumprir 20 horas de 

serviço voluntário para não perderem 

o benefício. 

 

 

 

 

Artigo 170 - Estudo: 20 horas semestrais; 

Seletivo Comunitário: 20 horas anuais; 

Existem duas possibilidades para 
validação das 20 horas: 



 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

e-mail 

Nome e 
Sobrenome 

1° 

2° 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CURSO 
e-mail 

Nome e 
Sobrenome 

3° 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

4° 



 

5° 



 

 

6° 

7° 

8° 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Após a entrega dos Itens, o seu protocolo de 

arrecadação de itens será DEFERIDO e você irá receber 

este e-mail de confirmação (caso não receba esse e-mail, 

você pode clicar na lupa e fazer uma captura de tela, que 

deverá constar seu nome completo, o status deferido e 

a data da entrega). 

A mensagem do e-mail deverá ser inserida no Protocolo Geral juntamente 

com as 10h das atividades de voluntariado para a comprovação das 20h 

da contrapartida das bolsas Seletivo Comunitário e Art. 170 – Estudo. 
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